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   Prezado(a) Contador(a), 
 
 
   Com a mudança da classificação das sociedades comerciais para 
sociedades simples (Registro Civil das Pessoas Jurídicas) ou empresárias (Junta 
Comercial), instituídas pelo Código Civil de 2002, o(a) senhor(a) passou a analisar os 
tipos de sociedades e seu local de registro levando em conta as seguintes perguntas: 

1. A sua estrutura organizacional é complexa ou simples? 
2. Quem administra são os próprios sócios? 
3. Quem exerce o objeto são os sócios? 

 
Se a estrutura organizacional é simples, são os próprios sócios que administram e 
exercem o objeto, mesmo que para isso precisem contratar mão de obra para auxiliá-los, 
então  você tem em mãos uma sociedade simples. 
 
Acontece que alguns tipos societários precisam de inscrição estadual (sociedade com 
objeto comercial), o que não acontecia por uma posição equivocada da Secretaria de 
Fazenda Estadual.  
 
Com a entrada em vigor da nova versão do Cadastro Sincronizado, em junho de 2008, 
esse equívoco não mais existe, uma vez que ao preencher o DBE  já vem as opções de 
sociedade simples (registro em cartório) ou sociedade empresária (registro na Junta 
Comercial).  
 
Logo, todas as sociedades simples que necessitem de inscrição estadual poderão 
requerê-la normalmente. 
 
Por esse motivo, entro em contato para avisá-lo dessa novidade que poderá beneficiar 
seus clientes, uma vez que toda prestação de serviço e pequeno comércio que tenham 
características de uma sociedade simples poderão ser registradas em cartório e aquelas 
que já foram constituídas, mas estão registradas na Junta Comercial poderão ser 
transferidas para o Registro Civil das Pessoas Jurídicas, para então, receber o tratamento 
tributário ( a carga tributária é menor) e jurídico ( não estão sujeitas a falência e 
recuperação judicial) corretos. 
 
No Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Ponte Nova seu registro é 
realizado, no máximo, em 24 horas, desde que a documentação esteja correta. 
Normalmente entregamos o registro no mesmo dia. Nosso horário de funcionamento é 
de 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00.  
 
Estamos à disposição para atendê-los, também, no telefone 31 3881-8777. 
 
 Atenciosamente, 
 
 
    Vanuza de Cássia Arruda 
     Oficiala 


